LEI   N.º  472,   DE 13/12/73

Dispõe sobre concessão de subvenção a entidades esportivas no exercício de 1974 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO DECRETOU e eu,  Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

- LEI - 

Art. 1º - Fica o Executivo Muicipal autorizado a conceder, no exercício de 1974, subvenções às entidades esportivas abaixo, para estímulo às suas atividades esportivas:

Liga Acesitana de Futebol                                               3.900,00

Acesita Esporte Clube                                                     1.700,00

São Cristovão Esporte Clube                                          1.700,00

Laminação Futebol Clube                                                1.700,00

Industrial Futebol Clube                                                   1.700,00

Vila Nova Esporte Clube                                                  1.700,00

Ipiranga Esporte Clube                                                    1.700,00

Náutico Esporte Clube                                                     1.700,00

Cruzeiro Futebol Clube                                                    1.700,00

Associação Recreativa Forjaria                                       1.700,00

Grêmio Esportivo Quitandinha                                         1.700,00

Cachoeirinha Esporte Clube                                            1.700,00

Florestino Social Clube                                                    1.700,00

Olaria Esporte Clube                                                       1.700,00

                                                                                       -------------

                                                                                       26.000,00

Art. 2º - De conformidade com o disposto no Decreto Lei n 836, de 08 de setembro de 1969, as subvenções sociais concedidas por Lei Municipal, serão empenháveis em favor das entidades beneficiárias, à requerimento destas, dentro do próprio execício financeiro a que pertencem, desde que apresentada a documentação comprobatória de sua regular habilitação ao órgão fiscalizador da Prefeitura e comprovem:

I – tenham sido fundadas, organizadas e registradas no órgão competente de fiscalização até 31 de dezembro do ano anterior ao da elaboração da Lei Orçamentária;

II – tenham prestado contas da aplicação de subvenção ordinária anteriormente recebida, acpompanhada do balanço do exercício;

III – tenham sido consideradas em condições de funcionamento satisfatório pelo órgão competente de fiscalização, nos termos da Lei 4.320, de 17 de março de 1964;

IV – tenham feito prova de regularidade do mandato de sua diretoria.

Art. 3º - Só poderão receber as subvenções concdedidas por esta Lei, as entidades esportivas que estiverem em plena atividades e participando das competições oficiais, quais sejam, aquelas constantes do calendaário da Liga Acesitana de Futebol – LAF - .

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor a partir de 1º de janeiro de 1974.

Timóteo, 13 de dezembro de 1973

Jésus Martins de Assis

Prefeito Municipal

Paulo Vallone

Secretário da  Fazenda

